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TERMO DE RATIF-ICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇAO O23I2O2I

O Exmo. Sr. Prelêito Municipal Jose Arin.rateia Vieira Alves. tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria .lurídica do Município, sobre a

contrataçâo direta com dispensa de licitaçào. f'ulcrada no inciso ll. do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 4.600.00 (quatro mil e seiscentos reais). Tendo como objelo a contratação de empresa
especializada em Sen'iços de Consultoria e Assessoria para cont'erências. palestras e elaboraçâo de
planos da Assistência Social. R,.'solrc' RAI IFI('AR o pres!'nte processo a tàr or cle: MARCIA
FERR§IRA DE PINHO RO'tlLl 2982-15521-1,t - CNPJ: {1.9-12.92-110001-ó9, conr sede na Ar'.
Doutor Hélio Ribeiro. s/n". bairro: Residencial Paiaguas Cuiabá M'I - CF-P: 78.048-91 l. e

ordenar sua publicação em cumprimenlo ao disposto no art. 2ó da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT. I'l de junho de 2021

.JOSE .\lU\1.\'t r.l.\ \'tt.l ,\ l. \'Is
PRÉFEITO MUNI



cúu§uLA 7. - No ato da assinatura deste contrato o CoNTRATADO

1A)íeconhecre que a uolâÇão de qualqLr.'Í deleÍmrnaçào da CONTRAfAN.
TE atitude rncompativelcom â oídenr e os bons coslunres rnrpicaÍào em

sanÉo. cuja graduaçào dependeíá dâ gravrclade da mesnra culmmando
mm a ae§c1sâo de conlÍalo de trabalho.

CúUSULA 8'' Em casodedano câusado dolosamenle ou qrlposamente

Pelo

CONÍRAÍADO (A) fica a CONÍRAÍANÍE. auloíazada a elelrvaÍ o des-
conlo da importâncra coíespondenle ao prejuizo. na remuneÍação mensal

a que lefir drÍerto o CONTRAÍADO (A)

CúUSULA 9. ' O pÍeseÍrte Contralo serà íegrc,o pela t.er íúunrcrpal n'
054/01 de 28 de Dezernbro de 2 001 e Ler lúunropal nÍ']U78/2002 de 20 de

dezeorbÍo de 2002 que Orscrphna o PIano de Caígos e Saláíros do MunF

crpro na íoÍma do anexo unico da Lei Munrcrpal no 818/2021. que âutoí-
za a contratação temporàna clos seryiclores Pubücos Munrcrpars por prazo

determinado. os servdoaes deslinados ao preenchiÍnento píov§óno dos
caígo§ conslantes do anexo únaco da mencionada Lei.

CúUSULA íO'- O presente contÍalo lerá a duÍação de 06 (sers) nEses
e 24 (vrnle ê qualro) dias a contar da data de assinatuía destnando-se a
âlendeÍ as necessrdades lempoÍáíras de excepÇional intcressc púbfico

CúUSULÂ 11' - Em vrrtude dâ própria essêncra do presenle csntíato íi-

cam aS panes. na hipólese de deseiaÍem rescindi-lo anles de dec!ífido o
pÍazo êslrpulado na Cláusula anteíior. desobíigado de qualqueí indenpa-

çâo ou avlso pÍévao.

CúUSULA 12" - Se durante a vigência do presente conlralo o (a) CON-
TRAÍAOO (A) de. Nsto molrvo para drspeosa poderá seí despedido poÍ
jusla causa

CLÁUSULA 13' - As despesas decorÍentes do pÍesenle rÍrslrume lo coÍ,
ÍeÍão a conlas dâ Dolaçào OrçamentáÍia 07.00í.08.244.5009.20055.3.
1.90.04.00.0.1.00.000000 vENctMENTos E VAI{ÍAGENS FlxAs, sE.
CRETARIA ÍúUt{lClPAL DÊ ASSISTENCIA SOCI,AL, conslante do oÍça-
menlo vigente e oÍçamenlos íutuaos.

CúUSULA 14'- E poÍ eslaícm cte pleno acordo as partes contratanles
assmam o presente conlÍato de Trabalho por Tempo Delermrnado em dt/-
as vras licando a pnmeiÍa em pode. da CONÍRAÍANIE. e a seguoda
com o (a) CONTRATADO (A) que dela daÍá o clmpetenle recrbo

As panes elegem o Íoro da Comarca de Primavera do Leste paÍa

drnmtÍenr eventuars desavenÇas decorrentes do píesenle coolÍalo em de-

límenlo de qualquer ouko. poí mars especral que se,a.

PrefeituÍa Municipal de Santo Antonio do Leste - MÍ. aos 't 1 úas do mês

de Junho de 2021.

NILVANY DIAS OE CAMPOS I{OGUEIRA

SERVIOOR (A)

JOSE ARIIIIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS
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l.

orsPENsA o€ LlctÍAçÃo 023/2021

O !xnr! Sí PÍelerlo MunrcrpalJose Anmâlera Vrerrâ Alves Iendo em vrsla

as lusÍÍr-airías apreserrladas perâ connssâo Úe Lrcrtação e pela Asses-

soÍa Juídicâ clo Munrcipro sobre a conlÍalâÉo drrela com d§pensa cle

licilação. tulcrada no incrso ll. do arl. 24 da Lei 8.666/93 no valor de R$ 4

600.00 (qualío mil e seEcentos reeis). Tendo como obielo a conrabção
de empÍesa especralizada em SeÍviços de CoÍlsulloúa e Assessoíiâ para

conÍeÍêncras paleslÍas e elaboíaçáo de planos c,a Assrsléncra Socral Re-

solve RATIFICAR o presenle procasso a íavoÍ de: MARCIA FERREIRÂ
OÉ PINHO ROTILI 29823552134 - CNPJ: 41.932.923/0001.69, coíI| se-
de na Av lloulor HeIo Rrlrerro s/no baríÍo Resrdencral PaÉguas - Cur-

àba - Mf - CLP 7e 048-91í e ordenâí sua pubhcaÇáo em cumprimenlo
ao drsposlo no a( 26 da Ler I tt66/93

Santo Antônro do Leste-lvT 14 de Junho de 2021

15 de Junno de 2021 . Jomal Oficral Eletrónico dos Municipros do Eslado oe f/lalo Grosso . ANO XVI I N' 3 7

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO lvlUNlClPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CONTRAÍO OE TRABALHO POR TEMPO OEÍERMINADO

coNÍRÁTO N'. 059/2021

CONTRAÍO DE TRABALHO POR TEI{PO OETERMI AOO

CoNTRAÍO N". 059/2021

AtÍaves clo prcsellte rnslrumenro o MUNICTPIO DE SANTO ANTONIO DO
LESlÊ-t/T conr sede oa cdade de SaÍrto Anlonlo do Lesle - MT Ave-
nrda Gc,ràs rr 367 taÍdrÍn Sânla lnê§ CEP n! 78 628-000 roscnta no

CGC/MF sob n" 04 217.3ô2/0001-90 dr'Íavânte denomrnada srírptesmen
le CONIRATANTE nesle atc' represenlado pelo Preíerto Munrcipal em
Exêrcrcru Sr JOSE ARIMAIÉ|A VIEIRA ALVES. brasilerÍo. casado. poÊ

ladoí da cellula de dentidade RG 14a28342 SSP/MT e CPF sob o no 867.
?15.741-72 e AUGUSTO ALBERÍO LANGNER DA SILVA poÍtado(a)
di .eoula oe dentrdade RG sob o" 27E9142-9 SESP/Í{S e inscrÍo no

CPF/|"4[ sob u rf 064.115.29140 e íeedente a MT 330. S/No. Kl\,4 65 AR-
MAZEM -ZCNA RURAL nesla cldade de SANÍO ANTONIO DO LESTE
- N4T a segurÍ denomrnado (a) CONTRATADO (A). celebram oONTRA-
ÍO DE PRES IAÇÀO DE SERVIÇ]O POR TEI\4PO DETERMINAOO PARA
AÍENDER NECESSIDADE ÍEIVPORARIA DE L,XCEPCIONAL INIERES.
SE PÚBLICO em coníorÍnrdadÉ cofir a Ler Munrqpal n". 818,f2021 de OB

de Janeío ale 2021 e de acordo conr as rrrstÍuçôes a seguú espec icadas

cLÂusuLA í", Frca o (a) CoNÍRAÍADO (A) admúdo (a) no quadro de
seMdoíes da CONIRAIANTE pâra exercer a íunçào ale enquadÍado na

Calegoía AGENTE AOMINISTRAnVO/ SECRETARIA MUNICIPAL OE
VIAçÃO E OBRÂS, medranle a ÍemuneÍação de RS Í.408,73 (Hum mil
quatrocêntos e oato rcars e setenta e tÍés centavos), com rntcro em ll/
06/202'l e lerrrnrú eÍrl 31/12/2021 A crrcunslârrcra poreol de seÍ a íunÇáo

especrÍcada nào Ínpoía na rntranslenbrltdade do (al CONTRAÍADO (Al
para ouko servrço. no qual demonstíe melhor capaqdade de adaptaçáo
desde que compalivel com sua condrçáo pessoal.

CLÁUSULA 2', O horáío de líabalho seíà anolado na sua íicha de regÉ,
llc e eleolual reduçàc Ca toíírada por determinação da CONTRATANÍE
nâ(r ,::!!aíà esle aJUsle perrrrNecerrdo sempíe rntegrâ a obÍgaçào do (a)

CC)NTRAIADO (4, de cunrpíÍ hoíaíro que lhe lor deleÍrrÍtado observado
o [nnle leqal

CLAUSULA 3''Obrqa-se tanrbeflr o ia) CONTRÂTADO iA) a prestaÍ seÊ
vços eír hora exÍaordrnána semp.e que lhe íoí delerminado pela CON-
TRATANTE na Íornra pÍevrsta em Ler Na hpólese clesta íaculdade pelâ

CONTRATANTE u rat Ci)NIRATADO tA) íec€berá as horas extÍaoÍdina-
íras aoor acresünlc, legal salvo a ocoííêí)qa de compensaçâo com â con-
sequenle redução de loírada de lrâbalho em outro dÉ.

Assiôalura

Noíne

RG

Assinatura

Nome

RG
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